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~A ,.~,----- ... ' 
PIIU'Ul"UAA l>WNICIPAL DI MIGUELALVU 

SECRITAJUA MVNICJPAL Ili A.SSISTENCIA SOC1AL 

C'O!CSl:LB.O MVNICIPAL DOS DIREITOS DA ·QQAIIÇA E DO ADQu:.:scm,rre 

RESOLUÇÃO N° 02 / 2019 Miguel Alva, 15 de Abril de 2019 

Dispões sobre a aprovação do edital do 2" Proc-e:s:so 
de Escolha Unificado dos Membros dos Conselhos 
Tutelare$ do Município de Miguel Alves, em data 
unificada llO território Nacional da República 
Federativa do Bnisil. no dia 06 dê outubro de 2019, 
suas etapas e dá outru providências. 

O Conselho Municipal dos Direitos das Crianças e Adolescentes de Miguel Alves -
CMDCA. no uso de SU8$ atribuiç.ões legais, cooferidas pel.a Lei Municipal n•. 797/2015 
de li de junho de 2015, e as Resoluç.ões 113/06, 1 S2/l2 e 170/2010 de 10 de dezembro 
de2014doCO ANDA: 

Considerando que o Conselho Tutelar constimi-se ero órg!o essencial do Sistema de 
Garantia dos Direitos, concebido pela Lei .n• 8.069, de 13 de julho 1'990; 

Considerando que o Conselho Tutelar e os Couselhos dos Direitos da Criança e do 
Adolescente são resuhado de intensa mobi.lização da sociedade brasileira oo contexto de 
luta pela democracía participativa., que busca efetivar a co=lidaçio do Siste1n11 de 
Oaraotia dos Direitos da Criança e do Adolescente e a implementação das políticas 
públicas em âmbito local; 

Considerando os princípios fundamenlllis da República Federativa do Brasil, em especial 
a prevalência dos d~tos humanos, o mpeiro à diversidade e à dignidade da pes$08 

h.umana; 

Considerando a atribuição do CMDCA de estabelecer dbetrizes e normas gerais quanto 
à política municipal de atendimento à criança e ao adolescente 

RESOLVE: 

Art 1°- Publicar a aprova.çlo EDITAL 0l/2.019 de convocação, nonnati7.ação e 
regulamento para o 2° Processo de Escollul Unificado dos Membro.s do Conselho Tutelar 
do Município de Miguel A1 ves, para mandato de 4 mos, no qUâdriênio 2020/2024 sob 
Lei Municipal nº: 797/201S d~ 11 de junho de 201S sob responsabilidade do Consel.ho 
Municipal d05 Direitos du Crianças e Adolescentes de Miguel Alves (CMDCA), sob a 
fiscalização do Ministério Público do Piaul, que atua perante o Juízo da Intincio e 
Juventude da Comarca de Miguel Alves. 

Art.1• • O presente Edital tem como objetivo preencher S (cinco) vaps para a função de 
Conselh.eiro(a) Tutelar TITULARES do municipio de Miguel Alves,, com atribuições 
funcionais. Jornada de Trabalho, direitos previdenc·iários e trabalhistas estabelecida$ no 
Estatuto da Criança e do Adolc:sccnte (lei 8.069/90), lei fédmtl 12696/ 12 e lei mwiicipal 
79712015, para mandato de 4 ,(quatro) aoos quadriênio 2020/2024, 

Art. J • - Esta Portaria entra em vigor na data de sua plilblicaçlo. 

CO SELHO MUNJC1PAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLECENl'E- CMDCA DE Migue] Alvn, ESTADO DO PIAu1, aos OS dias do 

mês de abril de dois mil e dezenove. 

Ana Carla de Sousa Rabêlo 

Presidente do CMOCA 

~A ,..., --~• r•~ 
...artrMNIJlllaFALDEIIIClm:I.ALVD 

•cnrAIIANIOOaPALKAaDIDCIA90CUL 
~N\ll'llabLDOlt-11.t.CDU!ÇAl:DOADOLlllCZ!ml 

ELEIÇÕES UNIFICADAS PARA O CONSELHO TUTELAR 
EDITAL Nº 01/2019 

A PRISD>ENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIRDTOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE MIGUEL ALVES, no u,o da atnàuiçio que lhe 6 
commida pela Lei nº 797/201S, toma pílblico o~ EDITAL DE CONVOCAÇÃO para o 
Processo de Eaçolha em Data Unificada pua membros do C:0-lbo tww pan o qu.driinio 
2020/2024, aprovado pela U80LUÇÃO N" 02/201', do CMDC.A local. 

1. DO PR~ DE ESCOLHA: 
1.l. O Procaso de Escolha em Data Uoifi.cada 6 ditcipllmdo pela Lei n" 8.069.l90 (F.staluto da 
Crimça e do Ado~). R.e.oluçlo rf 170/2015 do C0111elbo Nacional dos Direitos da Criança e 
do Adoleseen!e • CONANDA, IIS&Ún como pela Lei Monicipal o." 797/2015 e ReloluçlD o.º 02/2019, 
do Conselho MWlicipel dos Diràtos da Criança e do Adolmcarte de Mipd Alve, lendo realmclo 
.oba reepomabilidade dcS1C e fiacalizaçlo do Minlstáio Publico.; 
1.2.. O. inenihTO$ do C-lho Tui.lar loeal Mito e81»lhidotl mediaoJe o sufrágio universal. dire!o, 
9eeffl0 e facultatiYO do$ eleitores do munieípio, em data de 16 de aatllbn de 2019. ICDdo que a 
poae do& eleito. e seus ~vo. suplentes ocorreá em data de IO de Juetro 4e ltlt: 
1.J. Assim aendo, como forma de dar início, regulai:neolar e ampla visibilidlde 110 PrwelSo de 

. Escolha em Data Unificada pan membros do Comelho Tutew pera o quaclrieaio 2020J2-024, tona 
pálllcoo pmente Edital, not aepintes termos: 

Z. DO CONSll.11O lUI'ELAR: 
2.l. O Conselho Turelar é 6Qi1o pennaoente e IUt6nomo, nio jumdíciona:l, encarregado pela 
sociedade de izlar pelo cumprimento <b direitos da criança e do adolmcmte, ,endo composto por 
OS (cinco) meuibroa, acolhidoe: pela COID\lllldade local pua IDllldato de 04 ( qll8ào) 1not, pmnitida 
O 1 (uma) recoIICNÇlo, medimte novo proceMO de escolha em igualdade de C1$COlha com o, demail 
p~; 
U. C.be eos membn>s do Comclho Tutelar, agindo de forma colegiada. o exm:lci.o das lllnlnliçlles 
cootidu D.OS ut. 18-B, par. Wlicol, 90, §3", incilo ll, 95, 131, 136, 191 e 194, lodos da Lei rf' 
8.069/90, observados oa deveret e ~ -.belecidot por em Diploma, aaim como pela Lei 
Municipal 'ti.0 197/2015; 
l.3. O ptetetrte· Processo de Escolha elas mcmbroa do Cooaelho Tutelar do Municlpio de Miguel 
Alva visa preencher • OS (cinco) vaga exístentea2 o col.egiado, auim COOlO pera ICUS r"C:9pCClivos 
supleule$; 
2A. Por força do di,poitO no art. 5", íDcilo ll, da Ret0luçio n• 170/2014, do CONANDA. a 
candidatura deverá ser iodividual, lllo sendo· admitida a composição de cbaplw. 

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS DOS CANDmATOS A MEMBRO DO 
CONl!I.ELHOTVTELAlll 

3.1. Por força do duposro no att. 133, da Lei o.• 8.069/90, o do art. 21, da u:i Mlinicip,ol n"' 
797/l:OJS. os candida.too • membro do con..,lbo Tutelar devem preencher, cumulativ-, "" 
segul:J:!.tea requiaicos, 
a) R~da idoneidade moral; 
b) Idade oupcrior a 21 (vinlo," um) aooeo; 
e) Residir no municlpio lá maia de 02 (dou,) ■-; 
d) E11tar no ao:ro de NU11 direito• pollticos; 
e) E-. quiteo com u obrjpç&a militaraa (pan. c:oandidato& do """º muc:ul.ino); 
1) Nlo ter lido penalizado com • dcatltulçlo da ftmçlo de membro do Comclho Tub:lar, nm illtimos 
05 (cioc:o) ano.; 
&) T« ap,ovaçlo cm avaliaçlo com qm:&tllco de m611ip1a acolha..de carimr eliminatório, re!iott,ua 
ao eocibecimemo do E-da Criança o do Adole.c- umn cano dcmaia lqp■laç,lloo fodcral! 
nladual tt rmnücipal pertioetite, como aoCa ~ ~vaçlo ipl ou ,uperi« a 7,0 (-). ol&boddL 
"..,i.....i. ..,.i, ■ ~ c1o Camiaaio Eapc,;:i■I pnrvis111 no art. (/', iocuoo xvm dio-.. 1.ei; 
h) Expuihciu ,... .ireu da promoçlo, proteçlo e defesa ~ d!Rito. da criança e do ado'-
dc no mlnimo OI (um) ano, ~ dcv:idamc,nm NllPSlnda no Comelbo Municipal de Defesa. 
dot Direitos da Criança e do Adole9Céllle d- município. 
i) O eandiMto apto na avalieçlo com qual6el de Jmlltlpla e.colha, efllari habilil■da ao ~ d,o, 

clciç,Ao, ocndo - de oarálc:r eliminatório. 
J) ~ de oertidõe• crlmmau Dlóaatr\lü jumo. j,.ati~ 

3 . .2.. O pRCDChimcmlo doo req,u;i.10■ lcpia dovc ■cr demDllltrado no am da candidanra. 

4. DA JORNADA DE TRABALHO E REMUNE.RAÇÃOi 

4.1. Ot ~ do Coolielbol'lllelar ~-alivi~ em reeime de~ cocdutiYa. 
dumn1., o lxririo _.,;- no art. 36 da Lei Mww:,ipú n• 797/201$ pano funci011a11Knlo do ó'Jllo, 
tem projul7.i0 do atendimento em realme· de plantlofaobruvíaa, 8Nlm camo da realiaçlo d.o OlllfU. 
diJi,IP!ncia e mn,w ineraolm ao óqilo; 

4.l. O valor do veneimeoto 6 de O 1 (11111) N1úio mlnimo.; 
4.3. Se clc:ito pua inwpr o eon.c:lbo Tutelar o __.idor gilJIUcipal, podem opiar entre: o valor dL 
n:nn111c,~o do.,...,. de Cao.olhoiro ou o valor de -. vcnc,imc:otos, fiamdo-lbc prantido,,; 
•) o retomo ~ carso, -.,reao ou lboçlo que ""ercia, aaa1m que findo o..,.. maru!Mo; 
b) A c:onmpm do 11:mpo de ocn,iço para ladoo oa cfioitm lepia, Cl«:elo par. promoçio par 
meroc:imffllo. 

8.. DOS IMl'l!DIMENTOS: 
5.l, sao impedldo,a de li8MI' no mesmo CoNelbo Tulelar os c&llju....., c:o~irol, ai11da que em 
uniJo bocnoafetiv■, ou paMl)ll:a e,n linha .-, colatc:n.1 ou por afinidade, aU o u:rceiro -u. 
inclu.íve, coofbrme PffVlslo no mt.140, da Lei n• 8,069/90 em 1:5, da Reaoluçlo r,• 170/2014, do 
CON DA; 
5.2. Exucindo eandidacoo impodidoo de - nlml mamo Come1bo Tü!clm o que oblenbam 
YOtaÇlo Nfic:lento para fillWU'ffll eotte os 05 (cinco) primeÍfOI 1~. cOD1idenz,.re-.6 eleilo 
aquole que liwr .-ior \'DIIIÇSo.; o candidato -.cc,nlll! -" reclMSificado como oeu _,q,1-
imodiato, aaumindo na hipól,cao de vacinc:ia e dcodc que nlo cxi- impcdimclllo; 
5.3, Eatcnd- o impodimonlo do eomolbeuo NIIOlar em relaçlo à t.Utoridade judic:iiria o ao 
_.....- do Minutéria P6blico com aluayl.o na 1umça da lnflnela e da JIJVIIDludo da mnm■ 
c-.omàrCi; 
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~ 
l'IIIRfflrllA lllmllCll'ALDE -Al,\'D 

ACIISLUIIA lllllOCIPALHASIIUJDQ,laoaAI, 
COIQ&UIOIIUl'OIClbl.--lM.au.'ICA.r;DQ~ 

5.A. É ..,,,_ impedido do .., !ftlCNlv« no Proccuo do Eacolha unlf"u:.edo o membro d<> Comelha 
Tutelar que: 
•) tiw,r sido ......,,,.....io - o~ ..,..-,o o_..,,"'>-"' o dia 10 dej.,_.,,, diO ZOD; 
b) liwr cxm<:ido o m&nda10, cm "'8imc do pro,ropc;lo, por por1õdo in~ ouperi.or a 04 
(q-tn:i)-e~o, 

6. DA C O MLSSÃO MPI.CIAL t:.Ll>rl'ORAL, 
1>.l. O Conselho Muoi.cip■l d:os Direi..,. ela Cri-■ e do Adole""""ie al:l1uiri.. no...- do 10 (dioz:) 
dias, a <><HIW' da pu~ do pn:acnk: Edital. uma Comi..ao Espc,,::ial do composiçlo pari1'ria, 
..,...., __.,, do ..,...,mo " da ~ ,;MI, pua " ~ e çooduçlo do prcocntc, 
Proccuuoclo Eacol.b.a: 
i..i. °'"""'"' i Comi»ao l!,opcçial Eleiio"'1; 
a) A1,ali- oo pedldc,o do reglmo do, candldatun e du ampl.o publlol- l n,laçao dO$ Oàndldál()Oo 
inxritos. 
b) ltt,uber u i,npu-- a,._.....iaa _ _ ,... c..,dida- q,.., - ~ o. ~1oo eocigido9. -o protocolo ao i:mpupante; 
c)N~o.-,,di..,_ ~P"a,,.doo, •-pnozo-~dodeícoa; 
d) Decidlr, am primeiro inatlncia admlt>loln.tlva. _,.,., da i~ du caod!daruru. podendo. 
oe ...,.,CNário, ouvir ----te U10adu. detetminu aj- do doewnomoo e,. 
.. a1;~ doaUl>ti dllia,h,,,iu: 
o,) Realizar n:unilo - • dar canbccimc:nCo fmmal ela• ....... ela ~ .... c:andidatoa, 
çouidc,pdo, b.bili"""'9 oo pleito. 'I""' firmllrilo oomprollliuo do n,spc,iti-1.u, IOb pena do 
lndef-nto cio r,,gjatro ela candldanua. Nm prejufzo da impool.ção d.ao .__ p,,,vl&tu ...._ 
l"lJÍRaçlo loo..1; 
1) Eatimular e facilitar o -•o do noUciao do ll,t,oa qu,, eonatituam v!olaçAo elas ra- d<i 

--poc parte d<»~ ou' .... ordem.. 
a) An■:11-r ., decidi,, - ~;_,. ind>cl• admin!.b'ativa, "" pedido, do i_m~lo " OUtn:lta 
inci.dcntfl OCOlridOI DO dia da w,taçlOi 
11) 1:K-e dMl!pr oo ioçoi. do~" ÇllllllÇlo· do v..-; 
1) Dlvulgu, imodiatunente apó,I a apuraçlo, o --oflcl.al da~: 
J) Notifü,..- --1o>=te o Mitmiério Pl'iblico. com • 11Atcooodlocia dcvi.d.,, de IOdu "" "'- do
- • diu e locais dc ftlUft!lo e d.oci- -pelo coleal-~ 
k) Divulpr amplam~ o pleito i ~. çom o a-ruo do CMDCA o do Poder El<""11tivo 
local, .,..;,,,u1..,.i., oo ~o a psnit,ipaÇ&o dm eleito-. 
6.3. Ou docia6ea da Comialo Espc,,::ial BJeitoral cabad. racuno l plenAria do Conaclbo Municipal 
doo Din,i- da Criança e do AdolcaçenlJO, qu,o ac """1iri. cm -'ter -o.,dinário, pua dooi.olo 
com o milxlmo d.e Cf!lírrl.dade~ 

7. PAS ETAPAS DO PROC.ESSO PE ESCOLIIA: 
7.1. O Ptoc:caao ele Eacolba pua mambroo do Conaclbo Tutelar -- o ""kndArla 11DCJro ao 
-cn1eEdi"'1; 
7.2. O c.,.,..,u.,, Municipal doo oi..;..,. da Cri- e, cio Aclo-..ui, ..., uao dc - atribnlÇilM. 
fllri pvbli<:U' odilaú -1fãco9 no Diário Oficial ou meio cquivalcmc pua o.ado uma du fUCI do 
P,- de -li•• de ..,..,.1m,, do C<,ru,elbo 'T\iT.ela,, di~ litObre: 

a) lnlcriç,&ea e-• do documcotos; 
b) bl"l".IO dc .,.,.d;~ ;,,..,,;r.;.; 
e) Relaçlo pnlimil>ardoo candidai<» .,._;dandloe habilitados. apela a aniliN de» documcntoo; 
cl) Rclaçlo definitivo doo ....Sidafoo -,.jdcnodo. habilil:lldOI, oq,d. o julpme- de """'1MDO 
ia;n~~ 
e)Diaclocaiaele~; 
1) R ooutt.4o .,..,limina< do plei1o, loao ~o __ .., da opu,,IÇlo; 
&) RcouJrado final cio ploito. após O julpm,mto de CVCD1llm impugno,ç,llco; O 

1k) T= de Poooe. 

8. DA IM,ÇRIÇÃO/ENTRECA DOO DOCllM~NTO , 
8. l . A ponicipoç4o no prc$ClltC Proocsoo de El=lba cm Data Unific- 1niciar-sc-l pelo lnscrlç&o, 
por me:io & téquetime:nto im~$õ e/ou (onnu1ário e lie1rôn:ico. e M".fÍI ere.t~i;bi no pniz» e n•• 
eond.iç,&c catabcl~idu nclJto Edi.tali 
8.:Z. A inocriçA,:, dQó oa,idi,:l,,10, tenl efct,.... pe$-1-nw no Comclho Munio;;pal do• Di .. ito• doa 
Criança e do Acloloaccnrc de Miguel Alvo•. à Rua Jo~ Anuljo. n• 1363, ne•ta cld-, du 08:00 b 
I 7 :00 lw<u, entre OI d.i.u 05 de Abril de 20 19 a 03 de Maio de 20111; 
8.J. Ao ,...,u_, • i:n:ocriçilo, o e■ndidat,;, dowaá. ol;,r(p1ociomoo.., e ,ob pcn,o de indoférimcnto do 
.,... CMldmtura. opl'C9Clllllr original e cópóa doa 1egwntca d<>cumc,rno,o: 
•) Cll.rteilll de id.cn.tichade (Mi documento éq_u.ivaicntc; 
b) Titulo do cloitor, com o comprovante do volaçlo ou justlOcaliva nas 04 (qwolro) ítltlm,,$ eleiçllé,; 
e) Ct::rtidõei nc,ptivu •civcii- e· criminais que comprovem do ter 1ido cond.cnado ou estar 
l'l!Spondcndo. como """- pola pnl.tlc• d., lní-lo p,,""1. •dmini•otiv•, w .,.,,,d,,,. inoomp,,tivcl 
c:om • funç.lo de membro· do Conselho Tutclari 
d) m ..,,,,Jo oan<!ido10 do""'º lllN<'\l.lino. ,;crticllo de qwloçilo com •• obripçõcs militares; 
e) Comprovattte dó ,oxperi~c:i.a ó1l lt!:tpeci.aUuçlb n111 átt• d&l. inBnd.111 e ju-w-:ntl..idé (dén_'lffi QúlnQ. 

e,ti,Bfn-ciN e$UibeJe,;idu RII Lei n• 797/2.·0l!i). 
8.A. A f•lra ou ino.&quaçlo ele qualquer dot elocumen- a.ei,n.a retóélo,,a(los ..erli im«liai.memc 
çomun.icada ao .,..,.d:id&10. que podcnl oupri-la alt a data-limite para lruic~o de candidatw-as. 
pnivi~ ne$té :e-.dlLual; 
1 .. 5.. 011, documentos deve-do 1n- e-.ntrtegUlf~ nn d1M:S viu. p■.n1, fé e eonlJ"ii..fé: 
8~6. J>oçumc-n\08 digitalizado.& se.rio c:onsidcrado1 villidoa.~ dcadc que tamb6m apl'CSC.n tadioll 011 

orisina.b ou óxls1en.(e!; a.p,cn;u. efi'I, fõtrnaU!I dls:hal: 
&.7. Eventuais cntswvcs i inacrição de candidatun111 ou i juntada de documentos dc.vam iJC.I"' 

imediniamcate onoaminh•do, ao CMOCA" oo Mini.••ério P;,bliço,; 
8.8. As in.fbnnaç6c9 prestadas e documontoo opn,aentadoo por ocasllo d.a IMC1'~o silo de torai 
res.ponHb.il.idadc do çaodidato. 

9 . A ÁLISE D A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA : 
9 . 1, En«:n"<lo o P"""" cio inooriçilo <lc ç~n(li«:1,i...,..., a Comi . ....., E$pc,<1iol Eloitonol cl~ p<>lo 
CMDCA efetuarl, 00 pn20 ele 10 (dez) diu, • aniliN da elooumentaçl:o oxigida .,.,.,., Edital, com a 
•ubaequ.cnte publicaçlo da Rlaç:lo doa; eaod.idal.o. in.e.ri1011; 
9..l. A relayl.o doS: c:ândida10.1- lnscrito!i e • documenraç;&o respecdva &er.lo ~ .caminhadas a;0 

Mini• lério Pllblico para cimcia, DO pn,m de OS (cinco) dias, ap6• a publica<,lo rcícrida DO ilcm 
:tecior. 

10 . DA IMPUG AÇÃO ÀS CANDIDATURAS: 
10-.11. Qualqu~r e.ida.dão po,d.m-1 n,qlM!ntr is impu~ & Cànd.id.iil(J• no~ de 0.5 (c.inl!q) di.ã.$ 
contado• da publicoçilo da rclaçilo doo candidatoa in5"rltos. cm pcciçlo devidamente f\mclnmcntada: 
10.J, Fio41o o pnlZO roe110~ no it;,m ~.,...., Oõ ,:;,n(li...,"'9 i_mplllJ.".d"" -o .,.,,,6.,.;d"" 
pc;1soaln;mtó do tcot da impugnaçi.o no p.ta2.o OS (cinco) d.iu. com!l!Çãlldo. • panír de erui.o. 11 

com,r o prv.o de 05 (oinco) diu plll"I. llpl'COcntar oua dcfCM; 
J 0 -3. A Comi.do l:.Jpa:ia.1 EJ~itol'lil analis.iuli () 1~ da;; lmpUJ!D11Ç6e!!1, ~ de(C$11.$ ilpr1=,cnw;IQ pe-l O, 
cand.idal:os.,. pod ndo 1110lic.~tar • quaJqucr do. in·tcrcuados a. juntada do documento. e ou.tru p.rova'.t 
doolcpdo; 
l O.A. A Comi...., Especial Ekilora.l lenl. o pruo ~ 07 (set•) d.iu., contados do t6rmino do p....m 
puw. a;prescntaçlo de dcfeu pelo.a çand;id&t05 impuanados, para decidir sobnt: • impupllÇ'.lo: 
10.,. Conelulda • onáli$0 ~ tmp1'pçi5e$. a ComlU5o & pedal Eléi,on,l f&rt publicar ediral 
co,it~Jc>do a ,elaçào prc,Uminar do• candlelatoo hab.ililados a participe,.,,,. do Proccaso de Eac:olbà cm 

"""' UnificadP; 10,6. A• decb&. da Comialo Eapccial Eleitoral 1e,lo fu:ndameftmdao, dei.,. devendo !IC1' do_da 
çifnçi• aos iotcrcuados., par& Cm1- de mtcr:po1içlo dos. rc,c-u:nos prcvi . .stoa: DCÃC! Edit.al; 
J0.'7. 0.S <led$6c;, do. Comitilõ E•peeio.l Eleilora.l '"'"""' ....,,,_ • Plen&rl• do CM_DCA. nú p,ou, 

de 05 (cinco) díu, oonradot da dela da publicaçlo do odilál referido no it.cm 11Dteri.or; 
10 .8. &.,- a fluo n,c:imlal, a Comiulo Eapocial Eleitoral má publicar a n,açlo defi,njtiva clot 
caodidatoo l:labili~ •o pleito, com çópia ao Mlnilti!,do Nb.lleo; 
10 .9. OoorRndo fàlsidade - qualquer inf'onnaç,6(> ou doeumooto aprescnllldo, ocja qual for o 
momento cm que esta for clcac:obarta, o candidato - oxcloldo do piei.to, aem P"")ulzo do 
~ dos D.los à autoridade eompelenle para Çlll&Çlo e • devida i:eepomabilimçlo 
lépL 

ll. DA CAMPANHA E DA PRO PAGANDA ELEITORAL: 
ll,l. Cabe ""Podff Público, c:om ■ çol■~ de» 6rp,o de imprcma locais. dar ampla 
divul~ ao Pmceuo do 1l1100lha deode o momm,to ela publ(caçlo do ~ Edital, in,çluindo 
inf~ quanto ao papel do O-lho Toldar. dia, b<drio e locai.o &, vo1&91<>, dentre outru 
infonnaç&a dalinadaJJ a aucgun;r a ampla parricipaçlo popular DO pleit.cx 
ll.2. É vedada a vin=laçllo politiço.putidma das e411dda~ seja ■Ir■~ da ~ no 
m&leri■I do prvpapnd,, ou ~ no mldia. de lo,gcndu de putido. polltic:os. almboloo. alopna, 
DIXDH O U f<>totP"'-fiu die peaoH <jllll, d:i.nrtll OU indi-, deooteffl tal vi~ 
11.3. Os caodidalos ~ du inicio l campenha elellOtal ap6t • publkaçlo díi R'laçlo detinii:iva 
doo <:lllldidatoo h■bilil:adoo, i-viat■ DD ilan I U deole Edilal: 
llA, A ~ cleitorol mn viu e lopclo....,. p6bliooli ~ por llll&lop, OI limite• 
impostos pela 1~ eleitonl e o C6dí&o de Pomuas do Municlpfo, p,mlindo i~ do 
coodiçõco a tocloo os <:andiclatoo; 
11.!l. Ot eanclldatoo podiorilo promover M - c:Mldtdaturu jw,10 a c,leito-, por m .. io de dcl:,.,te.. 
eo~ e distribuiç.lo de ~ desde quo nlo ca.._ du.,o ou pmturbmn • ordam pública 
Q1J parri<:u/ar; 
11..6. As ~~ públicu ou particulanta (-,c,Ju, CAmara ele ~ ri.cão. ign,ju - -) 
que tenham inlcl'cuc cm promova: debines com OI eandidalo. devctlo fom,alizar coovi~ a todos 
aqueles quo esti~ aploll a~ ao ""'llP de, membro do Comell,.,iro Tn:lar, 
11.7. Os diebatca ~ lc< regu1amenlo próprio, • lét ~tado pelo, o,po.imdore9 • todoto o■ 
p,nlclpan-. e à Colnia:lo Eapacial Eleitoral dieaignada pelo Con.clho Mlmic;ip,,l doo Direitot dlla 
Criança e cio Adolc:oçatto oom pelo menos O.'! (cinco) diao de __,....,_.i•: 
11.&. Cabe à Comndo Eapcc:ial Eleilonl IUJ)CtVmOIMT a ~-1izaçlo doo debates, i,,l■ndo pan qu,o, 
sejam J)l'OJ'Ol'donadu ipwa opo,1Wlidadea a tocloo os candida-,.. ....,, ~,;>l:là o~: 
li.li. e ...:<!ada • prvpapnda, ainda quo ptuila, por ,:nmo doo velculoo de eomumcaç6o cm ga:■11 
(j-1. ridio ou ~lcvido), faixaa, ouldoo.., camíau, bonés e - meioe ola previstos .......,, 
Edilal; 
11.ltL É dcrvm- do CIIDdidato porlllr1c <0m u,ti.nlda(lo dl.lrNl!e ■ campaM& eloitru:al, ocmdo vedada• 
~ i.n-oal ou in&idioa ou que pn,mov11. ataque -1 con_tn, OI cooeotte-nlét; 
11.ll. Nlo ,crá pmnltido qualquer li~ de -- no dia da clciçlo, cm q....Jqucr looal públko 
ou abc:rto ao público, ocndo quo • aglommoçilo de powoas postando iowumm,too de propapnda. 
~ manit;,,b,çlo ""letiva. com ou acm utiliz■çAo do""''"""-
11.tt. A violoçio du KBJlÜ de ~ hllpoctafá .,.. ~ cio ~ d■ candidatw■ °" 
diploma do~ do c:andid■to ~ ■pó,, • ~ de prooédímento admirusnativo -
qual oeja .-,-ido ao candlclato o """"'leio do contr■ditório e d■ ampla dcfaa. 

ll .. DA.ELEIÇÃO ~ Ml!MBROS DO C ONSELHO TUTELAR: 
12.1. A clciç:io ~ OI roemlm>II do Comelho Turel■r do Mwtlclpio de Miguel Alves ~ 
DO dia 06 de oat.bro dé :2.cn,. du 08b b 17b. confonne previsto no ■rt. 139, da Lei n• 8.069/90 o 
Reso!Uçlo n• l.'52120 12, cio CONANDA: 
12.2. A votaçilo devcr6 ocorrer prcforeoeialme.,ie em wnn c.llllnlnil:aa ec:didu pct■ Jomiça 
El.oitora.l, ~ u diapo,,iç&a du reooll>Q<ld aplleive<is exl)odidao pelo Tribunal Sllpmior 
Eleiion.l e Tn~I ae.iocw m..;10n01 do Eal■do do Pi■ui.: 
12..3. Aa cédula• pua votaçlo ~ _., elaboladu pc.la Comi.ao Eapc,c:ial Eleitoral, adocaodo 
~ aimilan:o ■.011 c:m~oo pela JlllliÇil EleílORI. em...,. conteeçlo; 

llA. Nu cabines de vot■çào wr!o fix■du lisias com relaçlo de nomes, codinomes, fotos e nwnero 
dos candidalos a membco do Comelbo Tutelar; 
11.5.. As meus reocptmu de, votos devedo lavru &lu segundo modelo fornecido p,:l■ Con,iuio 
l!spccial Elciilom_t nu qu&ili .acdo n:gi11,tnadu c-w:n.ti.aia; intc:morrências oc:onidu no dia da vota.ç:ia.. 
além do numc:,;, de elcitoi<:$ votantos cm cada u ma da• uma.,.: 
12.6. Apó, a idontificaçilo, o eleitor a,si""" a liila de pn,,eoça e procedcri a ,-oiaç■o; 
12,7. O eleitor que nlo souber ou lllo pl:lder sinal', usart a impressão digillll como forma de 
ídcni:ífiCIÇio; 
12.8. O eleitor poder6 votar em apenas um e&ndidato; 
12.9. o """' de votaçilo manual, votos cm mais de um candidato ou que contenham rasuras que, 
nilo pcrmiLBm. aferir a vonia~ do •leitor &enlo anulados, devon_do ser co[oc,.do<t cm envolop,, 
separado, oonfonne previ,io no regulamento da eleição; 
ll.10, Será também consideraclo invíh<lo o voto; 
•l cuja céd.ula contenha mau d.e 0 l (um) c■ndida10 assinalado; 
b) <:uja cédula Dio cstivrr rubriçada pelos m.cmbros da mesa de votação; 
e) cujo. c,édula nlo corrosponde:r ao modelo oficial; 
d) que lh•er o sigilo violado. 
12.11. Efetua.da a apuração, serio coMiderado& eleilos os OS (cinco) candida.to\9 mais \'O!ados, 
n:sAlvada. • ocorrência de algum• das ~• legais acima refcti.:IM, sendo os dcm•ís emdidalõs 
comidcnidO<s ,ruplcutc, pela ordem de votaçlo; 
l2,ll, Em ,;no de, '-'mpatc na votaçio, r,::,.$1llvada a «>xiste»cia de outro crithrio p..,visto na Lei 
Munioip&I local, seri considerado eleito o eandidato com idade mais elevada, 

lJ. DAS VEDAÇÕES AOS CANDIDATOS DURANTE O PROCESSO DE ESCOLHA.: 
IJ. I. Conforme previsto no an. 139, §3°, da Lei n• 8.069/90, é vedado ao c:andidato doar, oferecer, 
promdc:r ou c:ntn:gu ao eleílor bel'n ou vmlágem peSSO&I de qualquer MhuéZá, inclusive brindes de 
pequeno valor; 
IJ.l, Ê i.mbém ~da a prttioa de oonclu..,. abusivu ou dcsk:iw quc """""tem vanl:■8"m indevida 
ao çandidato, como a "boca de uma" o o ni:1$p0ffll de cleiton::t, dcnlro outru lffl"';,,_ na Lcí n• 
9.S04197 (Lei Eleitoral), pois embora nao cuacterizem erimc eleitoral, importam li" violaçio do 
dever de idoncldadc monl -.iie .,. constituí num do1 requisitos elemen.lalc, du candidaturas; 
13.3. Os candidatoo que pn.ticm:m qlláisquer das eooduw relacionadas nos i.tem anteriores, 
d"rante dou depois di, campanha, im,J1.13jv,, o.o d:ia da voc:açio. lén'lo cassa.do seu ,cgi.tro de 
ca.ndidalUra ou diploma do posse, som prcjuGzo da a.puraçlo da ,cspoo,iabilidadc eívíl e mesmo 
crimiliá.l, incluslw de ie«eiros que com ele$ eolaborem; 
U.4. Caber'- a C<>.miuào Especi•I Elei10nl ou, apól rua difioluçlo, à Plenária do CMDCA. decidir 
pela CH!lllç.lo do n:potro da candidatura ou diploma de j)Ojltae, ap6, a instauraçlo de proeedimento 
11dministrati.vo no qual seja garantido ao candidai10 o c,cc:n::ício do conrnditório e da illllPII &fe11&. 

I◄, DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL: 
J◄.J. Ao final de todo o Procu,o, a Coom5'ilo E5P0Ci•I Eleitoral cn<>amiah■nl i<:l■t6rio ao CMDCA. 
qt10 fad. divulpr no Diário Oficial ou em meio equivalenle, o nome dos o, (cinco) candidatos 
clcitm pan o Comelho Tulelar e sewi respecti- suplcnles, em ordem ~nle de voi.çlo. 

.15.DA POSSE: 
15.t. A passe do. mcmbró5 do Conselho Tu~lu s.enl concedida pelo P~idenle do CMDCA local,, 
no dia JO de Janeiro de 10:te, oonfonnc pn,vi- no lilt. 139, §2", da Léi n• 8.069/90; 
15,l, Além dos 05 ( cineo) CMdidalos mais VQIAOO$, também devem tQIDal" ponc, pelo mc1:ul5, 05 
(cinco) suplentes. lambffll observada a ordem de, volaçlo, de modo a &SKlll'tW a continuidade no 
funcionamento do 6rglo. cm cuo de fériu., licenças ou impedimentos dos titulares. 
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~ 
l'IIIRfflrllA lllmllCll'ALDE -Al,\'D 

ACIISLUIIA lllllOCIPALHASIIUJDQ,laoaAI, 
COIQ&UIOIIUl'OIClbl.--lM.au.'ICA.r;DQ~ 

Hi. DAS DISPOS1ÇÕES FINAIS: 
lU. Cópiu do~ Ediw e •dcu!ait 111D1 da Coo:iisdo Btpeçial Eloilonll dote doeorrentes ledo 
publi~ c:om destaque, 009 6Qllo9 ofwiais de imprensa, no sitio eldr6IIÍICO da Prelcitun 
Municipal de Miguel Afvea, bem como aifiudu no muni da Pnmoítw:a Municipal, da Ciman. de 
Vc:=odorcs, na IIC<lc do Conaclho Tuh,lar, do Con..,lho Munitjpü dos Direi.tos da Criança e cio 
Adoi-ote (CMDCA) e dos Ceiitiw de Refefflleia de Alsillffleia Social {CRAS), Cel'.ltroa de 
Refedncia Espc,cializados de Aalist!ocia Social (CREAS)\ Postos de Saúde e &colas da Rede 
Pública Municipl; 
16.l. Os e.- ommos laio resolvidos pela Comàaio Eípeci&I Eleilonl, ~ u nomma 
legais conti.dM na Lcí F...:lenll n• 8.069/90 e na Lei M1111icipal d' 7971201 S: 
16.3. t de i»teira ~ili.W.. dot eaodi.i.to. a<:ompmhar a publi~ de lodos os atos, oditaa 
e commüeado, ref.ezmtes. IIO proc:etllO de ete01ba em data unificada dos me:mlm:. do Comelbo 
Tutelar; 
IM. tl m,ullado aos candici-, por li ou poc meio de ~• ~ perante a 
Comiuio Especial EleilOral, a.ccmpulbar todo desenrolar do pr-occ.., de """ºlha, ia,:l~o 11$ 

cerimooiu de i-çlo do umas, volaçio o~; 
16.5. o.da eandid.to podm çredmciu, alé 48 (quarada e oito) boru antes do pleito, OI (um) 
reptesenlantc por loeal de votaçio o 01 {um)~ pan, ■""""P"nhar • .punçao doa - e 
dapas prd.bninma do ccrw;oc; 
16.6. O. tnbalhos da Comiulo Especi&I Eleitoral se• eocemam com o envio de relatório final 
CO!llleõdo M ~ e O reauitado da Yóiaçlo IIO CMDCA; 
11>. 7. O dncumpriwentl) dQ oonnM previ- n.ettc Bdíta1 impliead na eii_clllllo do candidlto ao 
J)("OCeNOde-,olha, 
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Miguel Alves, OS de Abril de 2019 

~ ,t... .d~ s.,."""' 'R.._l,'elo 
Alla Carbt de SollM Rabffo 

Pretidelúe do CMl>CA 

Calend6rlo Referente ao Edital nº 01/2019 do CMDCA 

AÇÕES PRAZO 

Publicação dio Edllal: 0&'04'2019; 

lnecrloOn d .. candldatur .. 05/04/2019 ao 
03/05/2019 

Anlil- doa Requerimentos d.e lnacrições: 04/06/2019 a 

14/01512019; 

PubNceçlo da lista doe prw-c:andldatos com 15/05/201S; 

lnacrtçllea dat.tda: 

Prazo pera lmpuonaçlo 1EIJ0tl/2019 6 
20/0S/2019; 

Prazo para recurao 21/05/2019 6 
30/0512019; 

AnliM- dos recurwos pela Com1M6o Eapeçlal 01/06/2019 a 

Eleitoral 07/0612019; 

Olvülgaçlo do .-..ultado dos recumoa • publlcaçAo 11/0612019; 

da 11818 preHmln• dos "pr6-candldlltoe oorn 
lnacriç6o deferida, em Ofdem alfabética: 

Olvulgaçéo do rNUhado d<Mt recu- e publlceçlo 13/06/2019; 

da llalll dtlflnitiva doá pr6-éãndidiito9 com in.crlçlo ! 

d.r.r1da para • reallzaçAo da prova, am• ordem ' 

~ = 
Reellzaçlo da capacltaç6o. 17 a 19/06/2019 

Realização da prova ot,Jellva 2310612019 

Olvulgeç6o dio Gabartto 24/0el2019 
1 

13 Divulgação do resultado das provas 25/06/2019 

14 Analise da r&CUl80S do cancllclatos com relação a 28106/2019 

prova 

15 Divulgação do Gabemo final e resultado final dos 02/07/2019 

aprovados na prova 

18 Dia da votação 06/10/2019; 

17 Divulgação do resultado da votação 08/10/2019; 

18 Prazo para impugnação do resultado da eleição 07/10/2019 a 

11/10/2019; 

19 Julgamen10 das Impugnações ao resultado da 14/10/2019; 

eletção 

20 Publlca.çã.o do resultado do julgamento das 16/10/2019; 

impugnações ao resultado da ele .t;ão 

21 Prazo para recurso quanto ao julgamento dos 21/10/2019 a 

recursos ínterpost09 contra. resultado da eleiçã.o 23110/2019; 

22 Publicação do resultado do Julgamento dos 25110/2019; 

recursos 

23 Posse e diplomação dos eleitos 10/01/2020. 

Miguel Avea~ PI, 05 de Abrl l de .2019 

~ &--.r..:. ,}., , -.. n .-.b~lc 
Ana Cana de Sousa Rabêlo 

Prealdente do CMDCA 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL OE MONSENHOR HIPOLITO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

-~- CNPJ 06.M3.77D/0001 - '8 
...... ,. .... , .... " ., Avenida Canos Libório, 101, Centro, Monsenhor Hip61ito - PI 

MonB1horHlpólto CEP: 6U50-00D • Fone: 39,3433-1155 
.-..-- E-mail: licilacmmoM§9hOffiii io,ema!t§W 

EXTRA TO DO CONTRATO 
CONTRATO PP 1N~: O 8/2019-PMMH 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2019-PMMH 
OBJETO: 'CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM E 
ALIMENTAÇÃO {EM PENSÃO), CONFORME ECESSIDAOE, PARA RECEPCIONAR PESSOAS 
CARENTES OU A SERVIÇO DE MONSENHOR H IPóLJTO NA CIDADE OE TERESINA -RAUi" 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPÓLITO -PI 
CONTRATADOS: li.. G. DE LI MA HOTEL -CNPJ Nº 29.539.SS.3/0001-60; 
VIG~NCIA: A PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRATO, FINDANDO EM 31 /12120 9. 
VALOR TOTAL DO LOTE:, R$ 121480,00 (CE O E VI ITTE E TRES MIL, QUATROCE OS E 
OITENTA REAIS), EM FAVOR DA EMPRES6.A G. DE LIMA HOTEL 
FONTE DE RECURSOS: ORÇAMENTO GERAL DO MUN ICIPIO OE MONSENHOR HIPÓUTO -
EXERG[GIO 2019' :RPM, ICMS, ARRECADAÇÃO, ISS, FMS, FMAS E RECURSOS PRÓPRIOS .. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 04 DE ABRIL OE 2019. 

Moose11oor Hipólito-PI, 04 ele Abril de 2019. 

'tlirgílio de Sá Bezerra Neto 
Presidente da CPL 


